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CIPAL N" 04 DE 11 DE.IAN

o'Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

Município de Silveiras vigente no exercício de

2023, e dá outras providências."

O Senhor Guilhernre Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com lundamento

nas disposições da Lei Municipal N" 1.224 de 13/1212022,

DECRETA:

Art. lu Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 1.177.229,84 (um milhão, cento e setenta e sete mil duzentos e vinte

e nove reais e oitenta e quatro centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações

orçamentárias, nos moldes dos artigos 41, 42 e 43 da Lei 4.320164, sob as seguintes

classificações e fontes de recursos:

423.305,0215.451.0011.2035 -
DRENAGEM E
PAVIMENTAÇAO DE
VIAS E
LOGRADOUROS

4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações

0102.07.01- SETOR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

02 200.000,003.3.90.30.00 -

Material de Consumo
02.01.01 - FUNDO
MLINICIPAL DE
SAÚDE

10.303.0001 .2003 -
ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA
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02.03.01 -
SECRETARIA
MLINICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO
E FINANÇAS

28.846.0008.0002 -
PAGAMENTO DE
PRECATÓRIOS

3.1.90.91 .00 -
Sentenças Judiciais

0l 179.000,00

02.01.01 - FUNDO
MLINICIPAL DE
SAÚDE

10,301.0001.2001 -

MANUTENÇAO DA
ATENÇAO BASICA

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

0l 156.540,00

02.07.01- SETOR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

25.752.0011.2006 -

MANUTENÇÃO E
EXPANSÃO DA
ILUMINAÇÃO
PiJBLICA

3.3.90.30.00 -

Material de Consr-rmo

01 100.000,00

02.07.01 - SETOR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

15.451.0011.1024 -
REFORMA DA CADEIA

4.4.90.51.00 - Obras
e lnstalações

0l 50.846,22

02.06.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇAO DA
SECRETARIA
MTJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.93.00 -

Indenizações e

Restituições

02 22.765,68

02.04.01 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

12.361.0004.2021 -
MANUTENÇAO DO
TRANSPORTE
ESCOLAR

3.3.90.93.00 -

Indenizações e

Restituições

02 11.445,70

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2011 -

MANUTENÇÃO
SECRETARIA
MLINICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.36.00 - Outros
Serviços de Terceiros
- Pessoa Física

01 10.000,00

0l 9.240,0002.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2011 -

MANUTENÇAO
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.14.00 - Diárias
- Pessoal Civil

3.1.90.91 .00 -
Sentenças Judiciais

0l 7.087,2202.03.01 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

28.846.0008.0003 -

PAGAMEN'|O DE
REQUTSTTÓnIos np
PEQUENO VALOR

01 5.000,0008.241.0007.2058 -

SUBVENÇÃO SOCIEI
3.3.50.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros

02.06.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
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Art,2" Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por superávit financeiro

das dotações acima colacionadas, nos têrmos do inciso I, $ 1o, do art. 43, da Lei Federal n' 4.320

de 17 de março de 1964.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário

Silveiras, 1l de janeiro de

Guil eCa da Silva
refeito M nicipal

Publicado no sítio eletrônico da Prefei ntc Registrado em Livro próprio. Data supra.

J mes

Gabinete

ASSISTENCIA
SOCIAL

AO LAR SAO VICENTE
DE PAULA

- Pessoa Jurídica

02.04.01 -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

12.361.0004.2021 -

MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTE
ESCOLAR

3.1 .90.94.00 -

Indenizações e

Restituições
Trabalhistas

0l 2.000,00


